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Indicação nº. 03/2021   Guadalupe-PI, 19 de abril de 2021 
 
 
 
 
 
  Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

  Indico à excelentíssima senhora Prefeita, após ouvido o Plenário na forma 

regimental, através da Secretaria Municipal de Saúde, a inclusão no grupo prioritário de 

vacinação contra a Covid-19 os: atendentes de farmácia, caixas de supermercados, 

comerciários em geral, imprensa em geral e coveiros no Município de Guadalupe. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

  Os profissionais citados estão diariamente em contato com o público e com 

alta risco de contágio, por esta razão merecem ser incluídos no grupo prioritário. 

 

 

 

 


